
Instrução Normativa do DRF/ 5FN
na 85 de 3 de julho de 1992

Disciplina o recolhimento de receitas rela
tivas ao Fundo Nacional de Cultura - FNC.

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL,
no uso de suas atribuições, resolve:

Art I" - As receitas destinadas ao Fundo Nacional de Cultura 
FNC, referidas no art. 5" da Lei nO 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
decorrentes de doações, legados, subvenções e auxflios de qualquer
natureza, inclusive de organismos internacionais, saldos não utiliza
dos na execução de projetos, devolução de recursos de projetos, reem
bolso de operações de empréstimos, resultado das publicações em tí
tulos públicos, um por cento da arrecadação bruta das loterias fede
rais, um por cento da arrecadação dos Fundos de Investimentos Re
gionais e outras receitas eventuais, serão recolhidas ao Tesouro Na
cional, mediante a utilização de Documento de Arrecadação da Re
ceita Federal- DARF, preençhido de acordo com as Instruções anexas.

Art 2" - A receita correspondente a um por cento da arreca
dação bruta das loterias federais será recolhida pela Caixa Económica
Federal, até o décimo dia útil do mês subseqüente ao em que ocorreu
a arrecadação.

Art 3" - A receita correspondente a um por cento da arreca
dação dos Fundos de Investimentos Regionais será recolhida pelo De
partamento do Tesouro Nacional, mediante DARF Eletrônico, obser
vados os seguintes prazos:

1 - arrecadação do primeiro decênio do mês: até o dia 25 do
prãprio mês; .

II - arrecadação do segundo decênio do mês: até o dia 5 do mês
subseqüente;

III - arrecadação do terceiro decênio do mês: até o dia 15 do mês
subseqüente.

Art 42 - As demais receitas deverão ser recolhidas ao Tesouro
Nacional, mediante DARF E1etrônico, até o último dia do decênio
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subseqüente àquele em que ocorreu o seu recebimento, quando o re

cebimento for promovido pelo próprio FNe.
Art- 52 _ Os valores previstos noS arts. 'lf' e 3° serão classificados

sob o código DTN 123- RENDAS DO FNC-LOTERIAS e FUNDOS DE
INVESTIMENTOS REGIONAIS.

Art- 6" _ As demais receitas previstas nesta Instrução
Normativa serão classificadas sob o código DTN 114 - DEMAIS

RENDAS DO FNe.
Art- 72 _ A Coordenação-Geral do Sistema de arrecadação po-

derá expedir os atos necessários à execução deste ato.
Art- 8" _ Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

Luiz Fernando Gusmão Wellisch

INSTRUÇÓES PARA PREENCHIMENTO DO DARF

1. Número de vias a serem preenchidas: duas

2. Destino das vias

I' via - processamento
2' via - contribuinte

3. Forma de preenchimento:

Dalilografado ou em letra de forma, sem emendas ou

rasuras.

4. Pagamento

Em qualquer estabelecimento da rede arrecadadora de

receitas federais

5. Preenchimento

254

e.OODARF

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

(Of. nO 1.022/92)

O QUE DEVE CONTER

Carimbo padronizado do CGC,

Data de vencimento ou do recolhimento
forme o caso I con-

N~e~ do CPF, quando o contribuinte for pes
soa física;
Nú~ero .do CGC, quando o contribuinte for pes
soa JurídIca

Um dos seguintes códigos, conforme o caso'
8125 - Transferência de Instituições privada~'
8221 - Transferência do exterior; ,
8230 - Tra~ferência de pessoas;
8248 - Restituições e devoluções;
2212 - Amortizações de empréstimos'
2238 - Juros de empréstimos; ,
2240 - Juros de titulos de renda'

R877~ - C?ntribuição dos Fund;s de Investimentos
egIOnals;

2253 - Contribuição sobre Prêmios e Sorteios',

Não preencher

Não preencher

O valor da receita

Não preencher

O valor dos juros, quando devidos

O somatório dos campos 07 e 09
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